
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAMBU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

DECLARAÇÃO FILA DE ESPERA CRECHE 

  
 

       Declaramos que o Município de Pirambu/se, durante o ano letivo de 2021, não houve 

lista de espera para a realização de preenchimento das vagas ofertadas na Rede de Ensino 

Municipal de Pirambu, para a modalidade da Creche. 

 Haja vista que em recomendação ao que se orienta resolução nº 02/2020 do Conselho 

Nacional de Educação, o Município vem ofertando as orientações educacionais mediante o 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação a todos os alunos matriculados e 

respeitando as normas de orientações do Plano de Ação da Educação.   

 

 

 

                                          Pirambu (SE), 30 de dezembro de 2021. 
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